
 

 

Resolução 02/2022 

 

Altera o Art. 23º do Regulamento Interno do 

Curso de Pós-graduação em Geologia da 

Universidade Federal da Bahia 

 

O Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Geologia, no uso de suas atribuições legais, reunido em reunião 

ordinária em 25 de março de 2022, resolve alterar o Art. 23º do Regulamento Interno do Curso de Pós-graduação 

em Geologia da Universidade Federal da Bahia, conforme é apresentado a seguir:  

 

Onde se lê: 

Art. 23º - A pedido do orientador ou do aluno, as solicitações de troca de orientação poderão ser aprovadas pelo 

colegiado, desde que justificadas e documentadas e que ocorram até 12 meses ou 24 meses após ingresso no 

mestrado e doutorado, respectivamente.  

 

Leia-se: 

Art. 23º - A pedido do orientador ou do aluno, as solicitações de troca de orientação poderão ser aprovadas pelo 

colegiado, desde que justificadas e documentadas. 

 

Publicado em 05 de setembro de 2022 

 

 

 

 

Prof. Dr. Ricardo Galeno Fraga de Araújo Pereira 

Coordenador da Pós-Graduação em Geologia da UFBA 
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